
Legismap Roncarati
Metrus - Aposentados por invalidez devem comprovar benefício do INSS

A partir de agora, os participantes que recebem benefício de aposentadoria por invalidez pelo
Metrus deverão enviar ao Instituto, a cada três meses, o último extrato de pagamento da
aposentadoria do INSS.

A medida tem o objetivo de garantir a manutenção dos benefícios e evitar pagamentos
indevidos.

O extrato deve ser enviado até o dia 17/11 para o e-mail previdencia@metrus.org.br, com o
assunto: ”APOSENTADORIA POR INVALIDEZ – EXTRATO INSS”

FIQUE ATENTO!

O não envio do documento até a data estipulada implicará na suspensão do seu benefício.

Em caso de dúvidas, entre em contato com a Central de Relacionamento, pelo: 0800 016 05 98

Fonte: Metrus, em 16.11.2023.
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